
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 197/2023
Referência: 2627420/2021 - Auto: 48688/2021
Interessado: G. G. D. N. L

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA REGISTRADA SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO - por
infração ao(a) Parágrafo único do art. 8° da Lei 5194/66, alínea ´e´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com
art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Geonorte - Geologia Do Norte Ltda, Considerando o disposto no art. 6o, alÍnea "e", da
Lei Federal no. 5.194/66, ou seja: que "Exerce ilegalmente a proflssão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, a firma,
organizaçáo ou sociedade que, na qualidade dê pessoa jurídica, exercer atribuições reseÍvadas aos profissionais da Engenharia, da
Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8o desta Lei." Considerando o art. 7° da Lei no
5.194/66, o qual discrimina as "atividades e atribuigôes profissionais do engênheiro, do arquiteto e do engenheio-agrônomo".
Considerando, pois, o art.80 e seu Paragrafo único, da referida Lei, o qual prevê "que as atividades e atribuições enunciadas nas
alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f"do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas". E ainda:
"as pessoas jurídicas e organizaçõês estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no Art. 7°, com exceção das contidas
na alínea "a", com a participaçáo efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho
Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere." Considerando, complementarmente, os arts. 10 e 16 (§1o e §2o), todos
da Resoluçâo no. RESOLUÇÃO No 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 (Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências), a saber: (...) ] Art. 1°. O registro de pessoa jurídica
deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: | - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; ll - mudança nos dados
cadastrais da pessoa jurídica; lll - alteração de responsável técnico; ou lV - alteraçáo no quadro técnico da pessoa jurídica. Art. 16.
Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1° O responsável técnico deverá fazer parte do
quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o
registro da respectiva ART de cargo ou função. §2° Cada pessoa jurídica ierá pelo menos um responsável técnico; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do AUTO DE
INFRAÇÃO Nº 48688/2021 com redução da multa, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "GEONORTE - GEOLOGIA DO NORTE
LTDA", face à irregularidade "Pessoa Jurídica exercendo atividades profissionais contidas em seus Objetivos Sociais, sem
Responsável Técnico para estes fins" (INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ART. 6°, DA LEI FEDERAL N° 5194/66), uma vez que o
pessoa jurídica possui em em seu quadro o responsável técnico o Geológo MARCUS ANTONIO GIRÃO DE BRITO, (detentor de
atribuições compatíveis com os Objetivos Sociais propostos), com início em 21/07/2022 e fim 27/01/2027, devendo a mesma
proceder o pagamento da multa respectiva, corrigida na forma da Lei. Decisão proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do
CREA-AM. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles
Batalha, Darbens Silvio Correia Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente), Jackson
Pantoja Lima, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.
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AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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